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= D E C R E T O N5 2.663 =
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL, SUPLE­
MENTAR .

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Munici 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1Q - De conformidade com a Lei n9 1.741, de 11 de março 
de 1988, fica aberto no Departamento de Finanças , 
Setor de Contabilidade, um crédito adicional, supl£ 
mentar, ate o limite da importância de Cz$ 816.843,02 
(Oitocentos e dezesseis mil, oitocentos e quarenta 
e três cruzados e dois centavos), destinado a aten 
der a seguinte dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependencias do Executivo
4110 Obras e Instalações ..............  Cz$ 816.843,02
FP 16.88.575.1.15 - Construção de galerias de aguas pluviais

no Bairro de Vila Passos
Artigo 29 - 0 crédito de que trata o artigo anterior sera cober 

to com a rentabilidade da aplicação financeira do 
repasse efetuado através dos recursos financeiros 
a Fundo Perdido.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ^ 
caçao, revogadas as disposições em contrario.
P.M. de Lorena, 02 de dezembro de 1988.

CARLO EUGEIMO MARCONDES 
eito/Municipal =

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Admi^nistraçao desta Prefeitura Muni­
cipal e publicado no Paço Municipal aos 02 de dezembro de 1988
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=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


